
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012

Altera a Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, para 
dispor acerca da técnica de reconstrução imediata da 
mama por meio de cirurgia plástica reparadora.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 2º ..............................................................................

§ 1º Será utilizada, salvo contraindicação médica, a técnica 
cirúrgica de reconstrução simultânea ou imediata da mama, realizada 
no mesmo momento da intervenção cirúrgica oncológica, respeitada a 
autonomia da mulher para, plenamente esclarecida, decidir livremente 
pela execução do procedimento.

§ 2º Os procedimentos na mama contralateral e as reconstruções 
do complexo areolomamilar são parte integrante do tratamento.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias após a data de 
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com uma matéria publicada no jornal “O Estado de 
São Paulo”, em 13 de janeiro de 2012, o Instituto Nacional de Câncer (INCA) 
estima que 52 mil mulheres serão diagnosticadas com câncer de mama em 
2012. E a Sociedade Brasileira de Mastologia estima que ao menos 20 mil 
delas precisarão fazer cirurgia de retirada das mamas, sendo que apenas cerca 
de 10% sairão do centro cirúrgico com a mama já reconstruída. 

O mastologista José Luiz Pedrini, vice-presidente da Sociedade 
Brasileira de Mastologia, citado na referida reportagem, entende que a 
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reconstrução deveria ser feita ao mesmo tempo em que as mamas são 
retiradas, com exceção dos casos em que há contraindicação, a exemplo de 
mulheres fumantes ou com diabete ou doenças cardíacas graves. No entanto, 
de acordo com o especialista, “na maioria dos centros, isso não acontece. A 
sociedade de mastologia preconiza que a reconstrução seja feita 
imediatamente e nas duas mamas, mesmo que apenas uma tenha sido retirada. 
Isso garantiria a simetria das mamas e aumentaria a autoestima dessas 
mulheres.”

O fato é que existe uma grande fila de espera para a realização da 
cirurgia, que pode ultrapassar cinco anos em alguns centros, a despeito de ser 
esse um direito garantido em lei há mais de uma década. 

Assim, para minimizar o problema, a presente proposição 
legislativa determina que seja feita, como regra, a reconstrução imediata da 
mama, ou seja, no mesmo ato cirúrgico da mastectomia. Além disso, 
explicita, em lei, que o tratamento a ser realizado deve incluir as duas mamas, 
propiciando um resultado estético mais satisfatório.

Por fim, a proposição promove a adequação da lei vigente aos 
preceitos ético-profissionais médicos, notadamente à Resolução do Conselho 
Federal de Medicina (CFM) nº 1.483, de 1997, que dispõe dos procedimentos 
médicos para reconstrução mamaria.

Diante dessas ponderações, conclamamos os nossos Pares para a 
aprovação deste projeto, que, transformado em lei, contribuirá para mitigar o 
sofrimento e melhorar a qualidade de vida de milhares de brasileiras.

Sala das Sessões, 07 de março de 2012

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN


